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	Processo nº 04 – Classe 31
Assunto: Recurso Criminal – Referente ao processo nº 001/2001 da 47º Zona Eleitoral – Barra do Garças – Crime Eleitoral

Recorrentes: Antônio Borges Neto e Wanderson Ferreira da Silva

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso criminal interposto por ANTÔNIO BORGES NETO e WANDERSON FERREIRA DA SILVA (fls.656/664) buscando reformar a sentença proferida pelo Juízo da 47ª Zona Eleitoral (fls.627/653) que os condenou por se inscreverem fraudulentamente como eleitor.

 O primeiro recorrente, ANTÔNIO BORGES NETO,  incurso no artigo 289 do Código Eleitoral, c/c os artigos 29 e 71 do Código Penal, após os cálculos de praxe, foi penalizado com reclusão de um ano, um mês e dez dias de reclusão, sendo beneficiado pela substituição da pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade e por prestação pecuniária, estabelecida como equivalente a dez salários mínimos vigentes ao tempo do fato.

O segundo recorrente, WANDERSON FERREIRA DA SILVA, incurso no artigo 289 do Código Eleitoral, recebeu por pena base um ano de reclusão, igualmente substituída por prestação de serviços à comunidade e pagamento de 10 dias-multa equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato.    

Alegam os recorrentes que a denúncia por inscrição eleitoral fraudulenta  foi recebida em 24/05/2002 e que a sentença condenatória data de 25/03/2008, operando-se, em razão do tempo, o instituto da prescrição, o que fez desaparecer a punibilidade do fato, não havendo razão para prevalecer a sentença de 1º grau.

Aduzem que o prazo prescricional deve ser buscado  em relação ao máximo de pena em abstrato, de acordo com o art. 109 e seus incisos, do Código Penal; que a sentença de primeira instância serve como parâmetro do prazo prescricional, tendo em consideração a data do recebimento da denúncia e a data da condenação; e que, no caso, como houve sentença condenatória, o cômputo da prescrição se baseia na pena fixada em concreto (art. 110, CP), tendo ocorrido a prescrição.

Afirmam que para o recorrente ANTÔNIO BORGES NETO, condenado à pena privativa de liberdade em um ano, um mês e dez dias de reclusão, o prazo prescricional seria de quatro anos, encontrando-se o delito prescrito desde 25.05.2006. 

Já para o recorrente WANDERSON FERREIRA DA SILVA, condenado à pena privativa de liberdade em um ano de reclusão, a prescrição prevista de quatro anos, por ser menor de 21 anos na data dos fatos, estaria reduzida à metade, ocorrendo em 25/02/2004.

Observam que o instituto da prescrição também alcança as penas substitutivas e de multa (arts. 109, parágrafo único, e 114, inciso II, ambos do CP) e que, conseqüentemente, ficam afastados todos os efeitos penais da condenação. Ao fim, pugnam pelo provimento do recurso, requerendo que seja decretada a extinção da punibilidade dos fatos imputados aos recorrentes em razão da prescrição (art. 107, IV, CP), bem como a extinção de todos os efeitos da sentença de 1º grau.

Às fls. 672/673 o i. Promotor Eleitoral se manifestou favorável à declaração da perda da pretensão punitiva estatal em proveito dos recorrentes.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em que pese a elaborada exposição das razões recursais, tem este Parquet que o recurso em tela não merece provimento.

              Conforme se vê dos autos, os recorrentes foram incursos no artigo 289 do Código Eleitoral (“Inscrever-se, fraudulentamente, eleitor”), cuja pena é  de “reclusão até 5 anos e pagamento de 5 a 10 dias-multa”. Conseqüentemente, a alegada prescrição, nos termos do artigo 109 e seu inciso III, do Código Penal, somente operará em doze anos.

Assim prevê o dispositivo:

Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito;

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;

VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano.

Prescrição das penas restritivas de direito
Parágrafo único - Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos previstos para as privativas de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Equivocada, portanto, é a pretensão recursal, na medida em que não considera o máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime e sim o quanto estipulado na sentença para considerar a prescrição.

Esse entendimento foi abraçado pelo MM. Juiz sentenciante ao observar (fl. 635): “Note-se que se tratando in casu de crime previsto no art. 289 do Código Eleitoral, cuja pena máxima in abstrato  é de 5 anos de reclusão, a prescrição verifica-se, antes do trânsito em julgado da sentença, em 12 anos (CP, art. 109, inc III), não havendo, portanto, que se falar in casu em prescrição”. 
Destarte, face ao exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 14 de agosto de 2008.

gustavo nogami
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